ESTADO DE GOIAS

il

Autégrafo de Lei n° 2430 de 22 de novembro de 2001.

“Considera de Utilidade Publica e Interesse
Social a Igreja Evangélica Assembléia de
Deus do Planalto Central e d4 outras
providéncias”.

A CAMARA MUNICIPAL DE LUZ!ANIA, Estado de Goias, no
Uso de suas atribuicdes legais, aprova a seguinte Lei:

Art. 1° - Passa a ser considerada de utilidade Puablica e
Interesse Social a Igreja Evangélica Assembléia de Deus do Planalto Central.

Art. 2° - A Igreja é registrada no Cartério de /Registro de
Pessoas Juridicas de Luzinia-GO., fundada no dia 27 de janeiro de 1995 e
cadastrada no CGC n° 02.654.444/0001-76.

Art. 3° - A Entidade a que se refere a presente Lei, gozara de

todas as vantagens, beneficios e assisténcias a que fazem jus as entidades
assim declaradas em Lei

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo,
revoga-se as disposi¢cdes em contrario.

CAMARA MUNICIPAL DE LUZIANIA, aos 22 dias do més de

novembro de 2001. o~
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